
PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 019/2013 

 

Acresce o Artigo “26-A” e “26-B” na Lei Municipal nº 

2.365/2005 que Estabelece o Código Tributário do Município, 

consolida a legislação tributária e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Selbach-RS, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o artigo 7º, inciso II, da Lei Orgânica do Município, remete a apreciação desta 

Augusta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei. 

 

Art. 1º. Fica acrescido o “Art. 26-A” e “Art. 26-B” na Lei Municipal nº 2.365/2005 com a 

seguinte redação: 

 
Art. 26-A. Na condição de substituto tributário, são responsáveis pelo pagamento 

do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN: 

 

I- As entidades da administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer dos poderes do Estado, pelo imposto devido sobre serviços de qualquer 

natureza; 

 

Art. 26-B. O imposto retido na forma do Art. 26-A será apurado mensalmente. 

 

I – O imposto previsto no Inciso I do Art. 26-A, deverá ser recolhido até o dia 10 

(dez) do mês seguinte ao do efetivo pagamento, ficando sujeito, a partir dessa data, 

à incidência de juros e multa na forma da legislação em vigor. 

 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

 

GABINETE DO PREFEITO, em 08 de março de 2013. 

 

 

Sergio Ademir Kuhn 

Prefeito Municipal  

 

Registre-se,   publique-se  e 

Cumpra-se, em 08.03.2013 

 

 

          Vanderlei Kuhn 

Secretário de Administração, 

    Fazenda e Planejamento 



PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 019/2013 

DE 08 DE MARÇO DE 2013 

 

MENSAGEM 

 

ASSUNTO: Acresce o Artigo “26-A” e “26-B” na Lei Municipal nº 2.365/2005 que 
Estabelece o Código Tributário do Município, consolida a legislação tributária e dá outras 

providências. 

 

 

PROPONENTE: PODER EXECUTIVO 

TRAMITAÇÃO: REGIME NORMAL 

FUNDAMENTAÇÃO: Competência da Lei Orgânica do Município, artigo 56, inciso VI. 

 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores. 

 

 

Anexo, encaminhamos a esta Egrégia Câmara, o Projeto de Lei Municipal n.º 

019/2013, para o qual pedimos apreciação no regime normal desta Casa. 

 

O Projeto de Lei ora encaminhado a Câmara Municipal de Vereadores, visa 

adequar a legislação municipal incluindo o Estado como Substituto Tributário pois o mesmo 

deverá reter o ISSQN nos serviços contratados dos Cartões de Crédito e repassar ao Município 

onde efetivamente o serviço foi prestado.  

 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos, renovando elevados 

protestos de estima e distinta consideração. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

Sergio Ademir Kuhn 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

ILMO SR. 

MICHAEL KUHN 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

-NESTA- 


